
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO 
CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO

Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

ídicação: 01/2024 Ementa: Indico s Mssa, qus ssjs viabilizado sm 
CARÁTER EMERGENCIAL, o serviço de construção 
com pedras, do canal localizado na Rua Severina 
Barbosa, no bairro do Bobocão.

indico a íviesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER 

EMERGENCIAL, o serviço de construção com pedras, do canal localizado na Rua Severina 

Barbosa, próximo ao minicampo, no bairro do Bobocão.

I / ■ ■ ■
JUSTIFICATIVA: O serviço se faz extremamente necessário devido à dificuldade enfrentada 

pela comunidade tanto pelo odor que exala, como também o perigo que transborde em 

períodos de chuvas.

Salientamos que nò local são encontrados matos, lixos e relíduos acumulados e que 

a realização deste serviço tem como objetivo, facilitar o escoamento da água e higienização 

do local e em conseqüência proporcij||ar|ima mel|iorq|ii|idade de vida aos moradores.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 06 de fevereiro de 2024.
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Gerson Dionísio da Silva Filho 

Vereador
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